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A C Ó R D Ã O
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APELAÇÃO.  INDENIZAÇÃO.  CONTRATO  COMPRA  E
VENDA  DE  IMÓVEL.  PAGAMENTO  DE  PARTE  DA
OBRIGAÇÃO  EFETUADO  POR  INTERMÉDIO  DE
CHEQUE.  DÍVIDA  CONTIDA  NA  CÁRTULA  NÃO
EXTINTA. REDUÇÃO PATRIMONIAL SUPORTADA PELO
VENDEDOR.  DANO  MATERIAL  CARACTERIZADO.
EXCEÇÃO  DE  DESCUMPRIMENTO  DO  CONTRATO
INOCORRENTE.  LITIGÂNCIA  DE  MÁ-FÉ.  NÃO
CARACTERIZAÇÃO. DESPROVIMENTO.

Caracteriza o dano material a redução patrimonial suportada
pela  parte  na  situação  em que  deixa  de  receber  a  quantia
corporificada  em  cheque  percebido  como  parte  do
pagamento  relativo  ao  contrato  de  compra  e  venda  de
imóvel.

Inocorrente  a  demonstração  de  que  as  circunstâncias
suscitadas na reconvenção extinguem a obrigação veiculada
na cártula, impõe-se o desacolhimento da pretensão recursal.

Como  não  há  prática  de  atos  embaraçosos  em  relação  ao
andamento do processo, inexiste caracterização de litigância
de má-fé.
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V  I  S  T  O  S,  relatados  e  discutidos  os  autos  acima
referenciados.

A C O R D A a egrégia Terceira Câmara Cível do Tribunal de
Justiça da Paraíba, à unanimidade, em negar provimento ao apelo.

RELATÓRIO

Trata-se de apelação interposta por  Fabrício da Costa Dias
contra sentença prolatada pelo Juízo da 5ª Vara Cível da Comarca de Campina
Grande  nos  autos  da  ação  de  indenização  por  dano  material  em  face  dele
ajuizada por Luiz Carlos de Carvalho Palhano e Joraine Rodrigues Palhano.

O Órgão judicial de origem julgou procedente o pedido por
entender ausente circunstância que afaste a responsabilidade do demandado no
tocante ao pagamento da prestação no importe de R$ 100.000,00, e improcedente
o pleito formulado na reconvenção por deixar o reconvinte de demonstrar os
fatos relativos ao descumprimento do contrato de compra e venda de imóveis
pelos reconvindos.

O apelante afirma que não deve a quantia de R$ 10.000,00
(dez  mil  reais),  por  haver  presunção  da  quitação  por  meio  do  contrato  de
financiamento celebrado com a Caixa Econômica Federal.

Alega  também  que  não  é  responsável  pela  prestação
questionada sob alegação de que os promoventes,  ora apelados,  deixaram de
entregar o imóvel equipado com piscina e churrasqueira.

Pugna pelo provimento do recurso para julgar improcedente
o pleito indenizatório e procedente o pedido formulado na reconvenção.

Os  apelados  requerem  a  aplicação  da  pena  relativa  à
litigância  de má-fé,  por ter  o  apelante  reconhecido a dívida na contestação e
manifestado irresignação em relação à sentença.

Cota ministerial sem manifestação de mérito.
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É o relatório.

VOTO

Exma. Desa. Maria das Graças Morais Guedes - Relatora

Narram  os  autores  que  venderam  o  imóvel  descrito  na
exordial ao demandado pelo montante de R$85.000,00, e este deixou de pagar a
quantia de R$ 10.000,00 corporificada no cheque de nº 850106.

Em contestação, o promovido admite que adquiriu o imóvel
de acordo com a quantia  da petição inicial,  e  apresenta  circunstâncias  fáticas
relativas a rachaduras no imóvel e ausência da entrega da área de lazer para se
eximir do pagamento do quantum questionado.

Na  reconvenção,  assevera  o  demandado  que  o  bem  foi
adquirido pela quantia constante no contrato celebrado com a Caixa Econômica
Federal.

O  Juízo  a  quo julga  procedente  o  pleito  indenizatório  por
entender  que  os  elementos  delineados  na  contestação  não  afastam  a
responsabilidade do réu, e improcedente o pleito reconvencional ante a ausência
de comprovação do descumprimento do contrato pelos autores/apelados.

O contexto das provas revela que a prestação no importe de
R$ 10.000,00 existe e o apelante é responsável por ela.

Isso porque o  recorrente  não demonstrou que a  obrigação
corporificada no cheque n° 850106,  f.  31,  se extinguiu na forma da legislação
vigente.

In  casu,  os  demandantes,  ora  apelados,  comprovaram  a
redução patrimonial suportada, por deixarem de desfrutar do montante previsto
na cártula cambial, caracterizando, via de consequência, o dano material alegado.

Somando-se a essas circunstâncias jurídicas, é do apelante o
ônus de provar o fato desconstitutivo ou extintivo do direito dos apelados, a teor
do disposto no art. 333, II, do Código de Processo Civil/73, considerando que a
sentença foi prolatada sob a égide dessa sistemáica normativa.

Nesse norte é a jurisprudência pátria:
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PROCESSUAL  CIVIL.  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  NA
APELAÇÃO. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS E
MORAIS.  AUSÊNCIA  DE  COMPROVAÇÃO,  PELO  AGENTE
FINANCEIRO,  DE  QUE  QUITOU  O  DÉBITO  COM  OS  AUTORES.
DEVER  DE  INDENIZAR  MATERIALMENTE  RECONHECIDO.
DANOS  MORAIS  PESSOA  JURÍDICA.  PROCEDENTE  SOMENTE
QUANDO  ATINGE  HONRA OBJETIVA.  NÃO  COMPROVADO,  NO
CASO.  DANO  MORAL  EM  RELAÇÃO  AO  SÓCIO.  NÃO
COMPROVADO.  VÍCIOS.  DO  ART.  535  DO  CPC  NÃO
IDENTIFICADOS.  INOCORRÊNCIA  DE  SUPOSTA  VIOLAÇÃO  AO
ART.  333,  I,  DO  CPC  E  DO  ART.  5º,  XXXVI,  DA  CF.  RECURSO
CONHECIDO DESPROVIDO. 1. O ônus de comprovar o pagamento de
cheque  em  poder  do  credor  cabe  ao  devedor.  Comprovação  de
pagamento não realizada, no caso. 2. Dano material julgado procedente
e, por conseguinte, reconhecido o dever do agente financeiro ressarcir a
empresa autora do montante exigido na exordial, devidamente corrigido
com  juros  e  correção  monetária.  3.  Revelam-se  improcedentes  os
embargos  declaratórios  em  que  as  questões  levantadas  traduzem
inconformidade  com  o  teor  da  decisão  embargada,  pretendendo
rediscutir matérias já decididas, razão pela qual é inteiramente aplicável
a orientação segundo a qual não viola o art. 535 do CPC, nem importa
negativa  de  prestação  jurisdicional,  a  decisão  que,  mesmo  sem  ter
examinado  individualmente  cada  um  dos  argumentos  trazidos  pelo
vencido, adotou, entretanto, fundamentação suficiente para decidir de
modo  integral  a  controvérsia  posta.  "  Precedente  do  STJ.  4.
Prequestionados  os  arts.  333,  I,  do  CPC  e  5º,  XXXVI,  da  CF.  5.  A
jurisprudência  do  STJ  é  firme  no  sentido  de  que  os  embargos  de
declaração,  ainda  que  opostos  com  o  objetivo  de  preqüestionamento
visando à interposição do apelo extraordinário, não podem ser acolhidos
quando inexistentes as hipóteses previstas no artigo 535 do Código de
Processo  Civil.  6.  Recurso  conhecido  e  desprovido.  (TJES;  EDcl-AP
0011609-60.2010.8.08.0024;  Segunda  Câmara  Cível;  Rel.  Des.  Álvaro
Manoel Rosindo Bourguignon; Julg. 04/02/2014; DJES 12/02/2014)  

APELAÇÃO  CÍVEL.  INDENIZAÇÃO  POR  DANO  MATERIAL  E
MORAL.  COMPRA  E  VENDA  DE  ÔNIBUS  USADO.  CONTRATO
VERBAL.  CHEQUE  DADO  EM  PAGAMENTO  PROVENIENTE  DE
BANCO  COM  ATIVIDADES  ENCERRADAS.  INADIMPLEMENTO.
DESFAZIMENTO  DO  NÉGÓCIO.  IMPOSSIBILIDADE.  ÔNIBUS
ALIENADO  A  TERCEIRO  PELO  COMPRADOR  INADIMPLENTE.
DANO  MATERIAL  CONFIGURADO-FRUSTRADA  AQUISIÇÃO  DE
ÔNIBUS MAIS NOVO QUE SE DARIA A PARTIR DA MALOGRADA
VENDA. ÔNIBUS UTILIZADO COMO FONTE DE RENDA FAMILIAR.
BUSCA  DO  ÔNIBUS  PELO  APELANTE.  IRRESIGNAÇÃO  AO
ENCONTRÁ-LO  DESMONTADO  EM  OFICINA  DE  DESMANCHE.
INFORTÚNIOS QUE EXCEDEM O MERO ABORRECIMENTO. DANO
MORAL  CONFIGURADO.  INEXISTÊNCIA  DE  LITISCONSÓRCIO
ENTRE  OS  APELADOS.  RECURSO  CONHECIDO  E  PROVIDO.
REFORMA DA SENTENÇA.  CONCESSÃO DE INDENIZAÇÃO POR
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DANO  MORAL.  VALOR  R$  4.000,00  (QUATRO  MIL  REAIS)  -
MANTIDO  O  VALOR DO  DANO  MATERIAL JÁ  ARBITRADO  NA
ORIGEM, BEM COMO OS DEMAIS PONTOS. DECISÃO UNÂNIME. 1.
In casu, houve contrato verbal de compra e venda de um ônibus usado
cujo  pagamento  efetuado  pelo  apelado  josevaldo  de  Jesus  Santos  foi
através de cheque imprestável ao negócio, já que oriundo de banco com
atividades já encerradas. 2. Não foi possível o desfazimento do negócio
haja  vista  que  o  comprador  inadimplente  não  devolveu o  ônibus  ao
vendedor e ainda vendeu a terceiro. Daí ocorreram subsequentes vendas
e compras do ônibus envolvendo demais pessoas (transações de boa-fé)
com  ausência  de  locupletamento  e  sem  qualquer  vinculo  com  a
negociação  inicial  feita  entre  apelante  e  apelado.  3.  Houve  então
decorrente busca do apelado por várias cidades para achar e resgatar o
ônibus, havendo frustração ao encontrar o ônibus já em estágio final de
desmonte em uma oficina de desmanche pertencente ao apelado João
paulino da Silva, gerando irresignação já que o ônibus era utilizado pelo
apelante  para  fazer  transporte  junto  a  prefeitura  municipal  de  tobias
barreto,  ficando  com  sua  fonte  de  renda  e  sustento  familiar
prejudicados, bem como expectativa frustrada na planejada aquisição de
ônibus mais novo que se daria a partir da malograda venda. Infortúnios
que ultrapassam o mero aborrecimento. Dano moral configurado. 4. Não
há como admitir o reconhecimento de litisconsórcio existente entre os
apelados, bem como de responsabilidade solidária pelo evento danoso,
devendo recair  os  encargos  indenizatórios  material  e  moral,  somente
sobre quem efetivamente deu causa,  no caso,  o apelado josevaldo de
Jesus  Santos.  5.  Recurso  conhecido  e  provido  para  concessão  da
indenização por dano moral, fixada no valor de R$ 4.000,00 (quatro mil
reais)  mantendo-se  incólumes  os  demais  pontos  da  sentença,
especificamente o valor da indenização por dano material já concedido
na origem. (TJSE; AC 201300222277;  Ac.  21520/2015;  Primeira Câmara
Cível; Rel. Des. Ruy Pinheiro da Silva; Julg. 01/12/2015; DJSE 09/12/2015)

No  tocante  à  exceção  de  inadimplemento  do  contrato
suscitada pelo apelante em sede de reconvenção e devolvida nas razões do apelo,
vislumbro  que  o  contexto  das  provas  revela  que  essas  circunstâncias  fáticas,
notadamente  em  relação  a  supostos  vícios  na  construção  do  imóvel,  e  à
inocorrência da entrega da área de lazer, não extinguem a obrigação veiculada no
cheque.

Com relação à litigância de má-fé, observo que as alegações
expostas pelo apelante não estão condizentes com a sistemática processual.

Isso  porque,  não  obstante  exista  a  previsão  no  mandado
relativo à possibilidade de oposição de embargos a execução, esse fato poderia
ser ponderado pelo causídico dentro do contexto da dogmática jurídica vigente,
e essas circunstâncias fazem com que conclua na materialização das hipóteses
previstas no art. 17 do CPC/73.
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A litigância  de  má-fé  prevista  nos  incisos  do  art.  17,  do

CPC/73, caracteriza-se na situação em que a parte age de modo temerário em
qualquer fase processual.

Como não há prática de atitude embaraçosa perpetrada pelo
apelante, inocorre configuração de litigância de má-fé.

Portanto,  a  decisão  recorrida  está  em  harmonia  com  o
conjunto  probatório,  por  não  ter  o  recorrente  se  desincumbido  do  ônus  de
demonstrar que a redução patrimonial suportada pelos apelados inocorreu.

Em face  do  exposto, NEGO PROVIMENTO AO  APELO,
mantendo incólume a sentença. 

É como voto.

Presidi  a  sessão  Ordinária  desta  Terceira  Câmara
Especializada Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba, no dia 13 de junho de 2014.
Participaram  do  julgamento,  além  desta  Relatora,  o  Exmo.  Dr.  João  Batista
Barbosa, Juiz convocado para substituir o Exmo. Des. Saulo Henriques de Sá e
Benevides, e o Exmo. Des. Marcos Cavalcanti de Albuquerque. Presente à sessão,
o Exmo. Dr. Alcides Orlando de Moura Jansen, Procurador de Justiça. 

João Pessoa-PB, 19 de junho de 2017.

Desa. Maria das Graças Morais Guedes
R E L A T O R A  
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